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cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.760,89 (nove mil setecentos e sessenta reais e oitenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vantagem Pecuniária Decisão Judicial – 33,33%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.053,54
684,44

2.190,38
1.368,99
  3.463,54
  9.760,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968047
PORTARIA AP Nº 1.614 DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2018/188608 
e SISPREV Nº 2023.04.1682P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 
PEREIRA DE OLIVEIRA, mat. nº 6036422/3, no cargo de Professor Classe 
I, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$12.924,71 (doze mil, novecentos e vinte e quatro reais e setenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.534,16
  274,40
3.627,33
4.488,82

  12.924,71

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968305
PORTARIA AP Nº 1.075 DE 25 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2016/169022 
E SISPREV Nº 2023.04.1171P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 5º, inciso I, 
da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I 
e II do Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 
4º, inciso II, e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III, 
e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso I do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da Lei 
nº 7.394/2010; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIO 
AVELINO DE LIMA, mat. nº 46965/1, no cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, 
Classe “C”, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$41.650,92 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 9.451,23
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas 11.757,01

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 90% de 1.196 quotas 14.546,26
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 72,9136 quotas 985,34

VPNI – 80% 7.560,98
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 26.580,49

Subtotal 70.881,31
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual) 29.230,39

Total de Proventos 41.650,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968306

PORTARIA AP Nº 1.775 DE 26 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/187501 
E SISPREV Nº 2023.04.1542P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, in-
ciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021 
combinada com o art. 2º da Lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARCIA GOMES FERREIRA, mat. nº 465976/3, no cargo de 
Professor Classe II, nível A, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de R$13.946,20 (treze mil, novecentos e quarenta e seis reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.511,26
  262,52

  3.609,01
  432,03

  5.131,38
  13.946,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968308
PORTARIA AP Nº 1.764 DE 25 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2014/2444 E 
SISPREV 2023.04.1681P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; Art. 
1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS GRACAS LOPES 
GONCALVES PORTO, mat. nº 78093/1, no cargo de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.678,71 (sete mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e setenta e um reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Unidade Básica de Saúde II – DAS.1 

– 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
396,00  1.642,83

1.026,77
2.559,57
7.678,71

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPREV/PA, em exercício

Protocolo: 968311
PORTARIA PS Nº 1.788 DE 27 DE JULHO DE 2023

DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2023/120762.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$1.320,00 (um mil trezentos 
e vinte reais), em favor de BENEDITA PANTOJA CAMPOS, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Hamilton de Oliveira Campos, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde 
exerceu o cargo de Auxiliar de Operações, mat. nº 3271978/1, falecido 
em 10/10/2022.


